
ESTADO DE MÀTO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete dâ Prefeita
GESTÃO 2013/2016
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LEI MUNICIPAL N'330, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014.

"Ahera os dispositivos dos Ane.uos II e VI, da

Lei Municipal n" 9, de 22 de ianeiro de 2001 e
dando outrüs providências."

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂN»IN, EStAdO dC MAIO GTOSSO.

no uso de suas atribuições legais de que trata o Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

faz saber que a Câmara Municipal de Rondolândia - MT, aprova e eu PreÍ-eita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - Alrera o Anexo tl. da Lei Municipal n'09. de 22 de janeiro de 2001, conforrne abaixo

'-ANEXO _ II

Grupo: Atividades Médico-Hospitalares e de Saúde Pública
Carreira: Especialidade em Saúele

Nível - Ill ENSINO FUNDAMENTAL"

cargq!- Quant. A B C

ente Comunitário de Saúde l0 J-) 34 35

ente dc Combate ás Endemias l0 33 34 35

Art. 2.- Acrescenta no Anexo VI, as referências 33, 34 e 35 da Lei Municipal n' 9, de 22 de janeiro

de 2001 , conlorme abaixo:

"ANEXO _ VI

TABELA DE VENCIMENTOS E REFERÊNCTNS"
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Píôí€úlro dô Rondorond,o'dÍ

Átenida Joana Alves de Oliveira, §/n, Centro, Rondolôndia, Mato Grosso'

Tel - Fc;c: (66) 3512- l 177 - CEP: 78.338-000.

AUTORIA DO PODER I.]XECUTIVo
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA

Câbinete da Prefeita
cESTÁO 20r3/2016

u_níí-

Referências Vencimento Nível - III
JJ RS 1 .014,00 ENSINO FUNDAMENTAL
34 R$ r.044,42
i5 Rs 1.096,64

Art.3' - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a consolidação da Lei Municipal n'09 de

22 de janeiro de 2001 .

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, aos I 5 de Dezembro de 2014.

BeÍl Soboh Mari.
Prefeita Municipal

Avenida Joana Álves de Oliveira, s/n, Cefitro, RondolândiQ, Malo Grosso.

Tel - Fax: (66) 3512- I 177 - CEP: 78.3 38-000.
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